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LIVRO N~ FLS. N~ 

lA L 

DECRETO N9 2696/78 

de 06 de setembro de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito a 

dicional no valor de Cr$ 320.000 , 00. 

O Prefeito Munici pal de São José dos Cam

pos , no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49, da Lei n9 . 

1847 , de 30 de novembro de 1976, e artigo 39 , item V, do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento -

de Finanças , um crédito adicional no valor de Cr$ 320 . 000,00 (trezentos-

e vinte mi l cruzeiros) , autorizado pela lei n9 2070 de 31 de agosto de 

1 978 , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:-

8. 

8 . 30 

8 . 30- 08 

8 . 30 - 0842 

8 . 30 - 08424270 

8.30- 08424271.01 

8.30- 4130 . 00 

Departamento de Educação 

Setor Municipa l de Alimentação Escolar 

Educação e Cultura 

Ensino de Primeiro Grau 

Alimentação e Nutrição 

Móveis e Equipamentos 

Equipamentos e Instalações .. Cr$ 320.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an

terior correrá por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor

rente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua p u blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Muni c. al de São José dos Campos, 

06 de setembro de 1978. 

Edn 

Registrado e 

feito , aos seis dias do mes de set embro de mil 

to . 

DA/amtr . 

do Pre

setenta e oi 


